
 

 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 

EMENDA IMPOSITIVA Nº 011 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA 2023 – PROJETO DE LEI Nº 559/2022, 

DESTINANDO RECURSOS PARA O POSTO DE SAÚDE 

DA RESERVA DO PERÓ E GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL. 

 

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DE ACORDO COM O ART. 141 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, APRESENTA A SEGUINTE 

EMENDA IMPOSITIVA: 

 

Art. 1º - Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.º 559/2022, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2023, a seguinte programação: 

 

SAÚDE – 50% 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO A SER REALIZADO POSTO DE SAÚDE DA RESERVA DO PERÓ. 

VALOR OFERECIDO R$ 389.398,90 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: 022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

SEGURANÇA – GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

PROJETO A SER REALIZADO – GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

VALOR OFERECIDO R$ 249.398,90                                                       

  

ÓRGÃO EXECUTOR: 017 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - (FUMCRIA) 

PROJETO A SER REALIZADO (FUMCRIA) 

VALOR OFERECIDO R$ 100.000,00                                                      

  

ÓRGÃO EXECUTOR: 022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

SEGURANÇA – GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 

SUPERINTENDÊNCIA DA DEFESA CIVIL 

PROJETO A SER REALIZADO SUPERINTENDÊNCIA DA DEFESA CIVIL 

VALOR OFERECIDO             R$ 40.000,00                                                       

 

 

Art. 2º - A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá pelas 

dotações abaixo descritas: 

 

Órgão: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

Unidade: 006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

Sub-Unidade: 001 SECRETARIA DE FAZENDA     

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES   VALOR 

02.006.001.99.99.999.9999.9999 

Natureza: 9.9.99.99.00.03 

RESERVA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS R$ 778.797,80 
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 Art.3º - Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua aprovação, 

ficando alterados, automaticamente, os demais anexos relacionados à mesma, a ser compilado pelo 

Poder Executivo.  

 

 Art. 4º - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2022. 

 

 

Douglas Serafim Felizardo 

Vereador – Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

Em nossa Cidade cresce o número de pessoas que precisam de atendimento clínico na área da 

saúde. Por conta desta crescente demanda, a população do Bairro da Reserva do Peró necessita de um 

maior cuidado. Todos nós sabemos da importância para a cidade que se tenha um trabalho de excelência 

para a comunidade. Em nossa cidade a carência é notória e precisamos reverter essa situação, venho 

propor que seja aplicado o valor de R$ 389.398,90 (trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e noventa e 

oito reais e noventa centavos) para ser aplicado na ESF da Reserva do Peró. 

Com o crescente número de moradores e turistas que frequentam nossa cidade, principalmente 

no período de alta temporada, e por essa razão, o contingente da Guarda Civil Municipal e a 

Superintendência da Defesa Civil necessitam de investimento em sua estrutura. Por esta carência 

assoberbada, venho propor que seja aplicado o valor de R$249.398,90 (duzentos e quarenta e nove mil, 

trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos); na Superintendência da Defesa Civil o valor de 

R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

As crianças de nossa cidade precisam de cuidado e atenção, principalmente as crianças que 

vivem em situação de fragilidade familiar e fragilidade alimentar, por esta razão venho destinar para a 

Secretaria da Criança e Adolescente o valor de R$100.000,00 (cem mil reais).                                                      

                                                     

  

 

 

 

 


